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EDITAL Nº 21/2016 – SELEÇÃO DE TUTOR PARA O CURSO DE GESTÃO
PÚBLICA DA ORGANIZAÇÃO DE SAÚDE

RESULTADO DO RECURSO

Nome Pontuação Deferido Nova
Pontuação Observações

S N

Camila Josefina da
Silva 10,0 x 30,0

A solicitação da
candidata foi

deferida
Foi revista sua

pontuação.

Jefferson Gomes
Nogueira 40,0

x

50,0

A solicitação do
candidato foi

deferida.
Foi revista sua

pontuação.

Gisele F. Foes x Desclassifica-
da

O item 4.1 letra b,
solicita o envio de

cópia do Diploma do
Curso de

Graduação,
FRENTE E VERSO.
A cópia enviada só
apresenta a frente.

Gustavo Henrique de
Miranda 41,0 x 56,0

Foi revista sua
pontuação.

A solicitação do
candidato foi

deferida.

Isadora Caldeira
Beline 20,0 x 20,0

Foi revista sua
pontuação sem
haver alteração.
A solicitação da

candidata foi
indeferida.
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Jaqueline Barros da
Silva x Desclassifica-

da

Conforme item 4.1
letra c do edital
deveria ter sido

enviado o histórico
escolar.

A solicitação da
candidata foi
indeferida.

Patrícia Paula Dias de
Sá 28,0 x 39,0

Foi revista sua
pontuação.

A solicitação da
candidata foi

deferida.

Rejane de Sousa
Gomes 32,0 x 37,0

Foi revista sua
pontuação.

A solicitação da
candidata foi

deferida.

Roberta Cristina de A.
Bianchini 15,0 x 39,0

Foi revista sua
pontuação.

A solicitação da
candidata foi

deferida.

Thaís de Fátima
Passos Reis 15,0 x 15,0

Os documentos
enviados foram

analisados e
pontuados: 03 anos
de serviço público =

15,0 pontos. Não
houve comprovação

de outra natureza
que pontuasse.
A solicitação da

candidata foi
indeferida.
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Vanessa de Abreu
Manhães x Desclassifica-

da

O item 4.1 letra b
solicita o envio de

cópia do Diploma do
curso de Graduação,
FRENTE E VERSO.
A cópia enviada só
apresenta a frente.

A solicitação da
candidata foi
indeferida.

Juiz de Fora, 19 de dezembro de 2016.


